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REQUERIMENTO 
 
 

“Solicito a Secretaria de Educação, 

que nos informe acerca das 

reclamações e relatos referente a 

Escola Municipal Célia Marina Dal 

Pozzo Borges, conforme especifica.” 

 

Senhor Presidente: 

 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao 
Secretário de Educação Sr. Hugo Di Lallo, solicitando que nos informe acerca das reclamações e 
relatos referente a Escola Municipal Célia Marina Dal Pozzo Borges referente ao estado de abando 
do prédio municipal, conforme relatos.   

 

Dessa forma, considerando a relevância e a pertinência do assunto, 
requeiro à Secretaria de Educação que informe a essa Câmara Municipal: 

 

1. Há quantos anos a Escola Municipal Célia Marina não tem 
uma reforma adequada? Pois os relatos seguem de: paredes caindo reboco; 
ventiladores pendurados por cordão; salas de aula sem maçaneta dificultando 
o fechamento das portas; janelas em mau estado de conservação. 

 

2. Há estudos ou tratativas para a reforma adequada da 
Escola Municipal Célia Marina visando a garantia de segurança e diretos das 
crianças que estão inseridas nesta unidade de ensino? Uma vez que estes 
relatos estão sendo pontuais e pertinentes a gestão pública. 

 

3. Quanto a itens básicos de limpeza como: vassouras, pano 
de chão e rodos, estes itens estão em falta? Pois nos foi informado que pais 
tem se mobilizado para fazer limpeza e pequenos reparos no âmbito escolar, 
pois relatam não ter quem faça. 

 

4. Existe algum relatório com dados informando quando foi 

realizado reparo ou reforma em cada Escola Municipal? Há uma fiscalização 

prévia para manutenção das escolas?  
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Atualmente, diversos problemas comprometem a qualidade do 

ensino e o bem-estar da comunidade escolar, pois gestores e funcionários frequentemente 

recorrem à ajuda de familiares e pais de alunos o que seria um ponto crucial na educação e 

representatividade escolar dos pais, porém os mesmos estão realizando limpeza e pequenas 

manutenções. Há relatos que devido à ausência de suporte por parte da administração municipal, 

os mesmos estão assumindo tarefas que deveriam ser de responsabilidade da prefeitura. 

Sabemos que a educação é um direito fundamental e a 

infraestrutura escolar desempenha papel essencial na garantia de um ambiente propício ao 

aprendizado. Assim, a reforma e manutenção da Escola Célia Marina é de urgência e 

indispensável para assegurar condições dignas aos estudantes e profissionais da educação. 

Solicitamos, portanto, atenção e providências imediatas para estas questões.  

Espero contar com o apoio dos nobres pares nesta questão que se 

faz tão relevante, aproveito o ensejo para externar meus protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

 

Sala “Dom Idílio José Soares”, em . 

 

 

 

Jose Domingos Gonçalves Silva 
ZEQUINHA 
Vereador 
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